


O problema



O que é? 

Sistema web por meio do qual qualquer usuário de serviço público pode 
fazer solicitações de simplificação do serviço, reduzindo barreiras de 
acesso e aumentando a eficiência e a efetividade das ações do Estado.



Quando começaremos a receber solicitações?

15/jan



Como o cidadão terá acesso?

Por meio de sistema web

Por meio físico



Como o cidadão terá acesso?

Barra de Governo

Sistema e-Ouv
www.ouvidoria.gov.br



Como o cidadão terá acesso?

Portal de Serviços
www.servicos.gov.br

Ícones que podem ser inseridos no portal do órgão
imagens e url disponibilizados pela CGU



Como o cidadão terá acesso?

Também serão disponibilizados formulários em meio 
físico, que deverão ser inseridos no sistema pela ouvidoria 
competente



A lógica por trás do processo

Denúncia de descumprimento 
do Decreto 9.094/2017

Solicitações de Simplificação

Ouvidoria

Comitê de
Desburocratização

Unidade envolvida

Compromisso



Como funcionará no meu órgão?

Denúncia de descumprimento do Decreto 9.094/2017

Registra 
manifestação

Cidadão Ouvidoria

Analisa 
informações 

recebidas

Precisa de 
complemento

Encaminha para a 
unidade envolvida

Envia resposta 
ao usuário 

com ou sem 
compromisso

Recebe 
resposta

Prorroga e 
aguarda 
resposta

Produz resposta 
e envia para 

Ouvidoria

Unidade 
envolvida CidadãoOuvidoria

Ocorreu 
descumprimento 
de compromisso 

(obrigação de não 
fazer)

Denuncia 
para OGU



Como funcionará no meu órgão?

Registra 
manifestação

Cidadão Ouvidoria

Analisa 
informações 

recebidas

Precisa de 
complemento

Encaminha para 
Comitê de 

Desburocratização 

Envia resposta 
ao usuário com 

ou sem 
compromisso

Recebe 
resposta

Prorroga e 
aguarda 
resposta

Produz relatório  
e envia para 

Ouvidoria

Comitê de 
Desburocratização CidadãoOuvidoria

Ocorreu 
descumprimento 
de compromisso

Denuncia 
para OGU

Solicitação de Simplificação



E se não for nem uma denúncia nem uma solicitação?

No caso de Reclamações, por exemplo, as ouvidorias 
deverão encaminhar à área responsável, como já é feito 
nos termos da IN OGU nº 1/2014, devendo todo o 
processo estar dentro do 



Depois de respondido pelo meu órgão, há mais 

alguma coisa que devamos fazer? 

Trimestralmente, a OGU encaminhará um relatório com as solicitações de simplificação 
recebidas no período ao Comitê Executivo do Conselho Nacional para Deburocratização que 
poderá determinar adoção de providências aos órgãos 



O que já fizemos para que isso ocorra? 

• Implementação do sistema e cadastramento de órgãos e 
entidades;

• Capacitação de Ouvidores para uso do sistema; 
• Capacitação e ouvidores e agentes de ouvidoria em 

“desburocratização e defesa do usuário.




